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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.0102.02/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 11/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO; MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 01/03/2023

ABERTURA: 10:00 HORAS

CONTRATO N.o 228/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PASTOS BONS E A EMPRESA LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ

Noil.054.901/0001-82, PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

, í

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA, com sede à Avenida Domingos Sertão
n° 1000, São José, PASTOS BONS -! MA. CEP; 65.870-000, adiante denominada
CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacjional de Pessoa Jurídica ~ CNPJ sob o n.o
05.277.173/0001-75, através da Secretária Municipal de Administração, neste ato
representado peio Sr. Paulo Emílio Alves Ribeiro Secretário Municipal, brasileiro, casado,
residente e domiciliado no município de Pastos Bons/Ma doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empesa LOCAR EMPREENDIMENTOS
LTDA, CNPJ non.054.901/0001-82, estabelecida na Avenida Rodoviária n082, Centro, cidade
de São Raimundo das Mangabeiras-MA,; CEP 65.840-000, Email: locarbrí^gmaij.com
representa pelo Sr. Rodrigo Botelho Melo Coelho, Brasileiro, Casado, Empresário, portador
do CPF n.0747.144.653-68 e RG n^ 13372651SSPPI, doravante denominada simplesmente de
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
2010.0102.02/2023, e proposta apresentada, conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^
08/2023, que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em
que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar 0 presente CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N^ 228/2023, regido pela Lei n.o
8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes;

;
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a Futuro e eventual PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇAO
DE MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS DE GRANDE PORTE EM REGIME DE HORAS/DIÁRIAS
PARAÃTENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONSyMA, de acordo com a
planilha vencedora em conformidade com o Editai de PREGÃO ELETRÔNICO n.° 11/2023 e
Ata de Registro de Preços 08/2023, que, com seus anexos integram este instrumento,
independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está
consubstanciando no procedimento iícitatórib realizado na forma da Lei n.° 8.666/93,

li'

ICLAUSULA SEGUNDA -DO VALOR TOTAL

O valor do presente contrato é de R$3.746.040,00 (três milhões, setecentos e quarenta e seis
mil e quarenta reais) a ser pago, em ate 30 dias, após a entrega dos produtos pela
CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da
CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora
do certame;»
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LOCACÀO M CAMINHÃO PIPA 10.000 UTRO*^ TRUCACXlí,
PESO BRUTO TOTAl 23.000 AG, CARGA ÚTIL MÁXIMA

‘  15.935KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8M. POTÊNCÍS 23 I
a. TANQUE DE ACQ P/ TRANSPORTE DESÁGUA.

I LOCAÇÃO DE CÁMINH&"BA^ÚlANTE ICMÍ, TRUCArX)
. CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23 000 KG, CARG i

^  i ÚTIL MÁXIMA 1 S.93SKG, DISTÂNCIA ENTRE EiXOS A.80^ .
i POTÊNCIA 230 CV. CAÇAMBA HETALICA.
: MAQUINA TIPO ÊSCÃVADEiRA HIDRAÜlICA ESTEIRA NOj T
mínimo de iOSHP oj similar, tração desl:2anté. cdm
NO mínimo O-I cilindros TURK), ou mais, Cí>1 BRAC  3 ;
hidráulico, no mínimo oe 2.2m. profundidade

, MÍNIMA de escavação oe 2,a)M EM DIANTf, CABINE
3  INDEPENDENTE, BANCO COM AJUSTE REGULÁVEL OE

ACORDO COM PESO DO OPERADOR, 02 ESPE LHOS
: RETROVISORES EXTERNOS. COM AR OU SEM, HORÍMETRO,
: TRANSPORTE E ABASTECIMENTO, POR CONTA DO
LOCADOR, MAQUINA DEVERÁ S! ENCONTRAR FM

I f^RreiTAS CONOIC^S OE OPERAÇÃO E TRABAi HO. _
! MAQUINA TIPO PA CARREGADEIRA, SOB PNEUS.
‘ HIDRÁULICA, MOTD8Í2AÇÃO 4 CIUNDROS TURBO GU ,
MAIS, TRANSMISSÃO 3 Oü MAIS VtLOt'iOADES A FRENIf F
RÉ, PNEUS í7,5X2Sy24, DIREÇÃO HIDRAULÍCA, E CAÇAMÍBA
MÍNIMA C€ i,3M OU MAIS. ALARMt CT RE, lU2 DE

4  i TRABALHO, CABINE INDEPENDENTE, BANCO COM A.1UST ;
j REGULÁVEL OE ACORDO COM PESO 00 OPERADOR, 02
ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS, CÜM A» OU SEM,

HORÍMETRO. TRANSPORTE E ABASTEtlMENIO, POR COilTA
DO LOCADOR, MAQUINA DEVERÁ SE ENCONTRAR EM
PERFEITAS CONDIÇÕES D€ OPERAÇÃO E TRABALHO
' MAQUINA TIPO RETRÒE^VAOeiRA, SOB PNEUS,

HIDRAULÍCA, MOTORIZAÇÃO 4 CILINDROS TURBO OU
MAIS. 4X4, TRANSMISSÃO 4 OU f4A!5 VELOCIDADES A
FRENTE E RÉ, PNEUS DIANTEIROS NO MlNlMO ARO !7 ̂ M
DIANTE, PNEUS TRASEIROS 17.5X25/24, DIREÇÃO '
HIDRAULÍCA, E CAÇAMBA MÍNIMA DE IM OU MAIS, ALARME

5  DE RÈ, LUZ í:^ trabalho, CABINE INDEPENDENTE, BAf-iCO 1
COM AJUSTE REGULÁVEL DE ACORDO COM PESO fX)
OPERADOR, 02 ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS. C >5 •
AROU ̂ M, HORÍMETRO. TRANSPORTE E ABA5TECiHE^ TO,

! POR CONTA 00 LOCADOR. MÁQUINA DEVERÁ SE
t ENCONTRAR EM PERFEITAS CONOICÒES DE OPERAÇÃO ̂
TRABALHO.
MAQUINA TiPÕ TRATOR DÊ ESTEIRAS. NO MÍNIMO 07 E/OU
EM DIANTE, SIMILAR, lÀMINA FRONTAL HIDRAULÍCA,
TRAÇÃO DESLIZANTE, COM P« MÍNIMO 4 CILINDROS ,

i TURBO OU MAIS, COM BRAÇO HIDRÁULICO, CABINE
i INDEPENDENTE, BANCO COM AJUSTE REGULÁVEL OE
! ACORDO COM PESO DO OPERADOR, 02 ESPEl HOS
í RETROVISORES EXTERNOS. COM AR OU SEM, HORÍME Í1 O.
! TRANSPORTE E ABASTECIMENTO. POR CONTA DO

í LOCADOR. MÁQUINA DEVERÁ SE ENCONTRAR FM
i PERFEITAS q^DlÇÕES DE OPERAÇÃO E TRABALHO. _ ,,,
! MAQUINA PARA TERRAPLAI^GEM
MOTONIVELADORA/PATROL, TRAÇÃO 6X4, COM NO MÍN MO
04 CílJNOROS TURBO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE. 520 ! IP.

,  COM LÂMINA HIDRAULÍCA, ESCARIFICADOR, CABINE
'  INDEPENDENTE, COM AR OU SEM, HORÍMETRO,

TRANSPORTE E ABASTECIMENTO PC» CONTA DO

LOCADOR, MÁQUINA DEVERÁ SE ENCONTRAR EM
„ Pg«PEn*S CONDIÇÕES OE OPERAÇÃO E TRABALHO.

^ TRATOR DÉ' PNEÚC POTÊNCIA MÍNIMA 110 CV, TRAÇAÒ
4X4, PESO OPERACIONAL MÍNIMO OE 4.510 KG, CÜM

a  . RIXAOEIRA HIDRÁULICA ARTTCüUOA. CABINE COM
: CERTIFICAÇÃO ROPS E FOPS E AR-CONDICIONADO,
i FABRICACAO mínima 20i6 .
' CAMInIhAO MUCK 20T, CARGA UTll 2C.500 KGFM, AlCAI CE

MÁXIMO VERTICAL 21,8M. ALCANCE MÁXIMO HORIZbNljAL
t  18,8M. ÂNGULO DE ELEVAÇÃO DA LANÇA -90 A + 79.

9  ; CAPACIDADE M CARGA MAXiMA DE 10.250KGF, PRESSÃO
' ÜE TRABALHO 210KGF/CM2, RESERVATÓRIO HIDRAÚLlCp

DE lOOL, PBT MÍNIMO DE MONTAGEM 20,r)00KGE E
GANCHO OLHAI PARA ST A 7,2 XGF.

FORD; i
!

DIARlA RS 463.200,00R$ 579,00 800
CARGOS 72

3

M.BcNZ,'AT

i DIARIA , R$ 713.000,00EGO R$ 719,00 . 3000

1719/48

1

I R5 558,600,00Rí 399,00 1400 Horas(;aT.'320j

i

CAScí'W20 r HS 446 600,003400 Hnias! R$ 3i9.00
F

RS 249.000,00HorasIQQüRS 249,00JlB/3CX

KnMAlSU/ RS 339.400.00ÕOORí 393,00 :

>

5

■  PS 478.800,00Rí 399.00 3200 HorasCAr/32i>;

[i

i VALTRA/A7 RS 343.500,00RS 229,CK3 3500 : Horas
50

L
M.BEN2/A7

•I RS 113.400,00Hoi asRS 189.00 600EGO

l7;9/48

sri-v, .-.-.y .i<«^ofc>.oc''ia<í

.Sif.C wmnoMtia
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PAULO
y. por PAULO

EMILiO ALVES twiito alves

R18E1R0:26%

6255300

fo-ma

Ri8ElftO-269662S5

t

kí«.c »w '>

7,-300

Dírfoí: 2023.03.i7

!« M -03 CO
Aver.ido Donitnjjos

gg r-píp/itiosDonsHijí&gfr-ííi!
So vt'. PuMí. V Oo-'? ‘-‘A. -..v ''/tao (s ’ .01 ’ 'f:

• A lA. X-.



itl
■"lliIJiu

5
BONS

' * H-

CAMiNt-tÃO ÜMPA fOSSA TÍÍAÇÀO -iXl Oü SUPSRIOR. -f
CAPACIDADE MÍNIMA DE 06 MIL Ln«C>S. BOMBA A V.-..; JD
DE SUCÇÃO ACOPIAÜA. PARA CARGA E EJ^CÃO RARA

i DESCARGA DE RESÍDUO SÓLIDO. POTÊNCIA DA fiOMBA qf
VACUO COM CAPACIDADE OE SUCÇÃO PARA 5,Ü0^•' DE

í PftOfUNDIDAOE _ j
' CAMINHÃO CAVALO"mêC:aNICO, POfÉNClÃ MÍNÍMA ToOÓjv;
. COM SEMIRREBOQUE CARREGA TüDO RETA, 2 t U0‘^.

RAMPAS EÍ..FTRO HIDRAULiCAS, LARGURA MÍNIMA 2M
COMPRIMENTO MÍNIMO OE ÍO M, COM CjAPACIOAOi.
TÉCNICA DE CARGA DE Nü MIMMÜ 2S.Ü00 KG

FORD/CAR :  RJS6.7ÜO,00RÇ 789,00 DIAPIA10

M
M BEN2/AT

R$ 14,95 32ÜC R$ 47J40.Ü0 i
s

A R$
TOTAL GLOBAL 3.746.040,00\«

I
I

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado nào sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente
incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outr^, constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Os produtos deverão ser entregues diretâmente em lugares destinados pelas Secretarias,
estabelecido na Cidade de PASTOS BONS /MA

b) Manter, durante toda a execução do Cóntrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçãb e qualificação exigidas na licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo
de Referencia;

f) Assumir total responsabilidade por quaiqUer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da
execução do Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejám com validade vencida e/ou que não estejam
em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas
especificações;

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossilpilitem  o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação; j

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas

I
i
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fSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS BONS - MA

CNPJ 05.277.17V0001 75
município membro do território da cidadania cerrado sul MARANHENSE

condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdendáhos,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete
a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que  a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura
deste juntamente com a ordem de fornecimento até  o necessário atendimento total do
material cotado limitando-se a prestação dos serviços até 31 de dezembro de 2023,
consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDICÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números
das respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados pelas Secretarias Municipais de dotações de recursos
próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

t
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PA"srôs BONS I [STADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS· MA 

CNPJ - OS 277 171/0001 7S 
MUNICIP o MEMBRO no TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENS[ 
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As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do 
município da seguinte dotação orçamentária: 
04.122.0020.2009.0000 MANUT DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
3.3.90.30.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento)
do valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá 
aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas 
hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita;

b) multa de 10% ( dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de PASTOS
BONS pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA
cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito;

PAU LO EM ILIO Assinado de forma 
digital por PAULO 

ALVES EMILIO ALVES 

Au,l"l.clo df, f0tMA 

RODRIGO "°9"loo<AOORIGO 

RIBEIR0:269662 RIBEIR0·269662SS300 
Dados: 2023 03 17 

55300 os 19.37-<13 oo· 

BOTELHO MELO BOTElHO .. ElO 
COELH0:74714 �O(LH074"1''6Sl6 

465368 o.do, ,02JOJ17 

@ Avemd;i Domingos Sert�o n 1 O C B I r• São J �e P 1st s B0n 1,1A CEP E 8",0 000 

a Email cplpas10sbonsma.e,gma1I •.011 e W'.WI pastosb•JllS ma!; 11 br t '� • qs;44c, 7122 
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PASTOS BONS I tt
ESTADO OO MARANHAO

PREfEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001 75
município membro do território da CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

uniceíW

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARAGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

f

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art.
79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes,
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial,
nos seguintes casos:
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

f

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados
RODRIGO

BOTELHO MELO

COELHO:7471446 cofiHO.M7i4465368
CMoi

-ôiW

d« fonn^ diçit»!
po' RODftKSO BOTUHO
MfLO

5368

PAULO EMÍLIO Assinado de forma
digital por PALILO
FMILIO ALVES

RIBEIRO'269662SS300

Dados: 2023.03.57

08:20:02 -03'00'

ALVES

RIBE1R0:26966

255300 9Avenida Domingos Sertào n 1.000, Bairro Sáo Joie, Pastos Bons • MA, CEP 65.850-000
Q WWW pastosbons.ma gov br Tel (99)98445-7122Email; cpipastosbonsmat^gmaii.cont
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PASTOS BONS x\
ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICÍPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPi-05,277.173/0)01-75

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUl MARANHENSE

•'

unicef<ai

pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos
da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no
que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

I

Os produtos deverão ser entregues no município ou no almoxarifado próprio da Secretaria
Municipal, ou em lugares destinados pela Secretaria , estabelecido na Cidade de PASTOS
BONS /MA.

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal,
podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal e sua
demanda.

0 prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento
da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a
totalidade do produto no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades
por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa
contratada.

No ato da entrega das mercadorias no almoxarifado Central e/ou próprio da Secretaria, de
posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO
PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura,
representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada, como a
quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso
0 pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo
de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

t

Assinido deforma

digital por RODRIGO
BOTELHO MELO sotelhomelo

COELHO:74714 C0ELH0:7471446S368
Dados; 2023.03.17

18:56.4? 03W

RODRIGO

465368

PAULO

EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:2696

6255300

Assinado deforma

digital por PAULO
EMÍLIO ALVES

RIBEIRO;26966255300

Dados: 2023.03.17

08:20:29 -0300'
o,

Avenida Domingos Sertão n'i.000. Bairfo Sáojosè, Pastos Bons - MA. CEP 6S.850-000
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEíTURA MUNiCIPAL OE PASTOS BONS - MA

CNPJ -05.277.173/00Q1-75

município membro do território da cidadania cerrado sul maranhense

i.nicefíto

0 recebimento provisório ou definitivo não exclui  a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de
segunda a sexta-feira, das 10:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do
horário estipulado, a contratada deverá comunicar  a Contratante/recebedor do horário e
possibilidade de entrega em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE PASTOS
BONS/MA, independentemente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda
unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que
constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

M'

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia
até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 -I- IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência
a partir da data do adimplemento da etapa;

número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.
N

I

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação
da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

Assinado deforma
PAULO

EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:2696

6255300

Assinado de forma

digital por PAULO
EMÍLIO ALVES

RIBEIRO;2696625530O

Dados: 2023.03 17

08-21:06-03'00'

RODRIGO digital por RODRIGO
BOTELHO MELO botelhomelo

COELHO-74714 coelho74714465368
Dados; 2023.03.17

18:57*4.03'00'465368

A
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICiPAl DE PASTOS BONS - MA
CNPJ -05.277 173/0001 7S

município membro do TERRITOWO da cidadania cerrado SUl MARANHENSE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ FISCAL PE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o
caso, 0 qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização
do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a
seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2° da
Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a
Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n^^ 8.666, de
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação
das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

I

I

> \

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

as

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

I

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993,
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

de forrru ̂ .giul
por RODRIGO BOTELrtO

MELO

COELHO 7471446536*

üjdos 207303 17

1R.5? |5 413 00'

RODRIGO

BOTELHO MELO

COELHO:747144

65368

PAULO

EMIÜO ALVES

RIBEIRO;2696

6255300

Assinado de forma

digital por PAULO
EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26%62SS300

Dados- 2023.03 17

08:21:34 -03'00' S>]
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ESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ -05.277-173/0001-75

município membro do TERRITORIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

:: iceí"

M

CtÀUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012,
Decreto Municipal 006/2021, de 04 de janeiro de 2021 e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023 - SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do
artigo 55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver
sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de PASTOS BONS - MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

Pastos Bons/MA, 17 de março de 2023

PAUI O FMILIO ALVES Assmado de formíi digitai por PAULO
EMILIO ALVES RIBEIRO:26966255300

RIBEIRO:26966255300 oadov2023.0317082208-0300'

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PASTOS BONS - MA
Paulo Emilio Alves Ribeiro / Secretário Municipal De Administração

CONTRATANTE

RODRIGO BOTELHO Assinado de forma digitai por
RODRIGO BOTELHO MELO

COELHO:74714465368

COELHO;7471 446536 Oados: 2023.03.17 18:57:31
-03'00'

MELO

8

LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ NM1.054.901/0001-82
Rep: Rodrigo Botelho Melo Coelho CPF: 747.144.653-68

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:

4

^ Avenida Domingos Sertão ? .000, Bairro Sáo José. Pastos Bons - MA, CEP 6S.850-000
e www.pastosbons.ma.gov.br Tel: (99) 98445-7122jjQ Emâil: cplpastosbonsma^gmail.com
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1 500 00 - Transferências Não Vinculadas a Impostos
1 600 00 - Transferências Fundo a Fundo de Saúde

RS 172.500,00 (cento e setenta e dois mil e quinhentos reais).

VIGÊNCIA; até 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei do Pregão n« 10.520/02, e

Lei Federal n® 8,666/93 e alterações. Vera Lúcia Ferreira Costa mota.
Secretária Municipal de Saúde.

=onte de Recurso

10.301.0028.2067,0000 - Manutenção do Fundo Municipal
10.301.0028.2068.0000 - Programa de Ações Básica de Saúde
10.301.0028.2073.0000 - Programa Saúde da Família
10.301.0028.2074.0000 • Programa Saúde Bucal
10.301.0028.2078.0000 - Núcleo de Apoio Família - NASF
10.301.0028.2079.0000 - Manutenção do CAPS
10.301.0079.2084.0000 - Média e Alta Complexidade
10.304.0037.2086.0000 - Vigilância Sanitária.
10.305,0035.2087.0000 • Vigilância Epidemiológica

r
■unção Programática

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 23970f97e41fl262caef369a001cdced

3.3.9CL39.90 • Outros Serviços de Terceiros - Pessoa luridicatate2ona_tconomica
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura. DATA DEEXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE PRESTACAO DE

SERVIÇOS NS 249/2023.PREGÃO ELETRÔNICO N? 011/2023 ASSINATURA: 30/03/2023. SIGNATÁRIOS: Ronildo Campos Silva,
Prefeito Municipal, pela Contratante e Enio da Silva Rocha,
Representante Legal, pela Contratada.EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO

DE SERVIÇOS N8 249/2023. REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N^
011/2023. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA.
através da Secretaria Municipal de Administração, REPRESENTANTE;
Paulo Emílio Alves Ribeiro. OBJETO: Copstitui objeto deste contrato o
futuro e eventual LOCAÇÃO DE MÃQUINAS PESADAS E VEÍCULOS DE
GRANDE PORTE EM REGIME DE HORAS/DIÁRIAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA. DATA DA
ASSINATURA: 17/03/2023, CONTRATADO: LOCAR EMPREENDIMENTOS
LTDA, CNPJ nsil,054.901/0001-82, estabelecida na Avenida Rodoviária
n582. Centro, cidade de São Raimundo das Mangabeiras-MA, CEP
65.840-000, Email: locarbr@gmail.com representa pelo Sr, Rodrigo
Botelho Melo Coelho, Brasileiro, Casado, Empresário, portador do CPF
n.9747.144.653-68 e RG nc 1337265 SSPPi. DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa jurídica. VALOR DO CONTRATO:
R$3.743.640,00 (três milhões, seteecentos e quarenta e três mil e
seiscentos e quarenta reais), VIGÊNCIA: até 31/12/2023. BASE LEGAL;
Lei do Pregão n® 10,520/02, e Lei Federal n° 8,666/93 e alterações.
Paulo Emílio Alves Ribeiro. Secretário Municipal de Administração,

Publicado por: FLÁVIO MARINHO GONçALVES
Código identificador: 28d788730fcbbcd3d2db08ebld5712c6

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 14/2023
ESPÉCIE: Extrato de Contrato. PROCESSO: 019/2022-5EMED,
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n“ 21/2023,
PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPj n^
06.179.402/0001-81) e Ergon Desenvolvimento de Sistemas de
Informática Ltda. (CNPj n^ 07,467,975/0001-73). OBJETO: Contratação
de pessoa jurídica para fornecimento de licença de uso, implantação,
treinamento, manutenção e atualização corretivas  e evolutivas de
software de gestão escolar aplicado ao setor público. VALOR: R$
135.000,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

12.04 - Secretaria Munir«pdi de EducaçãoJnidaOeOrjanipnian^
-onte de Recurso L 500 00 - Recursos Náo Vinculados de Impostos

12.122.0019.2010.0000 - Manutenção e Funcionamento do MDE
3.3.90.39.00 - Out-cs Seancos de Terceiros - Pessoa Jurídica

•unção Programjt -.oPublicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 3e0c3936e9bfl390ff80bff9f8f2d646

Tategona EconómiLa
Jtudade Otçanmiitnr la 12.04 - Secretaiia Munlcipgl de Educação

1S50 00 - Transferências do Salánc Eüucaçào•onte de Recurso

12.122.0020.2100.0000 - Quota Salário Educação|un£ào^Pm2fam£^
lategona Econôni-La 3.3.90.39.00 • Outros Sen/iços do Terceiros • Pessoa juridica

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, DATA DE
ASSINATURA: 30/03/2023. SIGNATÁRIOS: Ronildo Campos Silva,
Prefeito Municipal, pela Contratante e Luciano de Queiroz Vieira,
Representante Legal, pela Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 (SRP)
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
18/04/2023, às 09;00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n®
25/2023 (SRP), cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual
aquisição de material de limpeza e higiene, para atender a demanda
dos órgãos do município de Penalva (MA), conforme Processo
Administrativo n° 014/2023-SEMAD. O edital encontra-se a disposição
no endereço eletrônico: https://portaldecompras.penalva,ma.gov.b r
Informações peto e-mail licitacao.penatva@gmail.com
Penalva/MA, 29 de março de 2023. Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoeiro,

Publicado por: FLÁVIO MARINHO GONçALVES
Código identificador: Ie5a50e3b297babc38ca8b35a6709d85

I

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 15/2023
ESPÉCIE: Extrato de Contrato. PROCESSO: 003/2023-SINFROURB,
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n® 20/2023.
PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPj n®
06.179.402/0001-81) e Klaus Construções e Serviços Ltda. (CNPj n®
07.564.580/0001-99). OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para
execução de serviços de engenharia de revitalização de rede de
iluminação pública da avenida de acesso principal do Município de
Penalva/MA. VALOR: R$ 259.000,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Publicado por: FLÁVIO MARINHO GONçALVES
Código identificador: cae303cblce5835dd01bla94c269clb2

EXTRATO DE CONTRATO
1’ CC ■ Secretaria Miinici;,jl Ji.' Infraestrutura Obras e Urbd- sr-.nJnidade OrçameiH iri.i

•onte de Becurso
25.752.0015.1008.0000 - E.nansào do Sistema de Iluminação PuniicaCONTRATO ADMINISTRATIVO N® 13/2023

ESPÉCIE: Extrato de Contrato. PROCESSO: 017/2022-SEMUS.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n®
28/2022. PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPj n®
06.179.402/0001-81) e Instituto Viver (CNPj n® 21,851.634/0001-2 8).
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços da área de saúde, com a finalidade de desenvolver as ações e
prestar atendimento especializado na rede pública de saúde, para
atender a demanda do Município de Penalva/MA. VALOR: R$
6.278 260,28 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
lUnidade Qrçamcntarid |02.14 ■ Fundo Municipal do Saúde j

^unçâo ProgramatiLd

VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data de
3.3.90.39.00 - Outros Ser, ii.a5 Je Terceiros ■ Pessoa lurídica

assinatura. DATA DE ASSINATURA: 30/03/2023. SIGNATÁRIOS:
Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipal, pela Contratante e Francisco
Jesselino Aragão Costa, Representante Legal, pela Contratada.

.!
Publicado por: FLÁVIO MARINHO GONçALVES

Código identificador: 8fdcd6aafü2479d2307ce7e3el3d6be7

■•i
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► Município de Pastos Bons - MA
Diário oficiaL ISSN - 2965-0976

á

r Municipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA: 27/03/2023. CONTRATADO: M.
C. DA. S. GOMES LTDA
REPRESENTANTE: MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES, portador do CPF
n.® 035.101.733-09. DOTAÇÃO: 10 301 0028 1043 0000 MANUT E FUNC DO
PSB - SAUDE BUCAL - 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa
Jurídica VALOR DO CONTRATO: RS 172.500,00 (cento  e setenta e dois mil e
quinhentos reais). VIGÊNCIA: até 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei do Pregào n°
10.520/02, e Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. Vera Lúcia Ferreira Costa
mota. Secretária Municipal de Saúde.

ME, CNPJ n.® 23.608.572/0001-53.
r EXTRATO OE CONTRATO aà

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO N» 243/2023. REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N''
008/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através
da Secretaria Municipal de Assistência Social. REPRESENTANTE: Márcia
Barbalho Teixeira Rego. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o futuro e
eventual o fornecimento de urnas fúnebres e serviços fúnebres para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. DATA DA
ASSINATURA: 23/03/2023. CONTRATADO; MARIA DE JESUS C. MATOS DA
SILVA - ME, CNPJ n.” 10,760.286/0001-67. REPRESENTANTE: MARIA DE
JESUS CAVALCANTE MATOS DA SILVA, portador do CPF n.® 245.458.992-37.
DOTAÇÃO: 08 244 0050 GESTÃO POLÍTICA ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244
0050 2057 0000 MANUT DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS -AUX FUNERAL -
3.3.90.32.00 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 3.3 90.3900
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica. VALOR DO CONTRATO: R$
301.658,00 (trezentos e um mil e seiscentos e cinquenta e oito reais).
VIGÊNCIA; até 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei do Pregão n” 10.520/02, e Lei
Federal n° 8.666/93 e alterações. Márcia Barbalho Teixeira Rego. Secretária
Municipal de Assistência Social.

r^ EXTRATO DE CONTRATO j
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t EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N»
249/2023. REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO NS 011/2023. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de Administração.
REPRESENTANTE; Paulo Emílio Alves Ribeiro. OBJETO;

0 futuro e eventual LOCAÇÃO OE MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS DE GRANDE PORTE
EM REGIME DE HORAS/DIÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
PASTOS BONS/MA, DATA DA ASSINATURA: 17/03/2023. CONTRATADO: LOCAR
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n511.054.901/0001-82, estabelecida na Avenida
Rodoviária nS82, Centro, cidade de São Raimundo das Mangafaeiras-MA, CEP 65.840-000,
Email: locarbr@gmail.com representa pelo Sr. Rodrigo Botelho Melo Coelho, Brasileiro,
Casado, Empresário, portador do CPF n.5747.144.653-68 e RG n® 1337265 SSPPI,
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros • Pessoa Jurídica. VALOR DO
CONTRATO: RS3.743.640,00 (três milhões, seteecentos e quarenta e três mil e seiscentos
e quarenta reais). VIGÊNCIA: até 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei do Pregão n® 10.520/02, e
Lei federal n° 8.666/93 e alterações. Paulo Emílio Alves Ribeiro. Secretário Municipal de
Administração.

Constitui objeto deste contrato

I.

f EXTRATO DE CONTRATO j
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO N° 244/2023. REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N“
012/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através
da Secretaria Municipal de Saúde. REPRESENTANTE: Vera Lúcia Ferreira
Costa Mota. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o futuro e eventual
fornecimento de bombas e peças de bombas de poços artesianos, para atender
as necessidades do município de pastos bons/ma.
ASSINATURA;23/03/2023. CONTRATADO: MARCIÇL LIMA COSTA-ME, CNPJ
N.® 28.869.450/0001-34. REPRESENTANTE: MARCIEL LIMA COSTA, portador
do CPF n.“ 837,997.533-20. DOTAÇÃO; 17 511 0046 1037 0000 CONST
RECUP E MANUT DE SIST DE ABASTECIMENTO DE AGUA - 3.3.90.30.00
Material De Consumo - 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente -17
512 0046 2027 0000 CONST RECUP E MANUT DE SIST DE ABASTECIMENTO
DE AGUA - 3.3.90.30.00 Material De Consumo • 4.4.90.52.00 Equipamentos E
Material Permanente VALOR DO CONTRATO: R$ 254.556,00 (duzentos e
cinquenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e seis reais). VIGÊNCIA: até
31/12/2023. BASE LEGAL: Lei do Pregão n® 10.520/02, e Lei Federal n° 8.666/93
e alterações. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota. Secretária Municipal de Saúde.

DATA DA ^VISO DE SESSÃOA

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Comissão Permanente de
Licitação, comunica que com o resultado dojulgamento dos recursos apresentados na TP
01/2023, que tem por objeto a Contratação de empresa para a execução de
Pavimentação de ruas em comunidades da Zona Rural do município de Pastos Bons/MA.
RECURSOS: Contrato de Repasse OGU n8915803/2021
1076090-67-MDR/CAIXA; A SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA OE
PREÇOS ACONTECERÁ NA SEXTA-FEIRA DIA 31 DE MARÇO DE 2023 as 09:00 nas
dependências da prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA. Geila Melo Carvalho -
Presidente da CPL de Pastos Bons/MA.

Operação
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XTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
ORNECIMENTO N» 229/2023. REFERENCIA; PREGÃO ELETRÔNICO N°
09/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através

da Secretaria Municipal de Saúde. REPRESENTANTE: Vera Lúcia Ferreira
Costa Mota. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o futuro e eventual o
fornecimento de Instrumentais Cirúrgicos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA: 17/03/2023.
CONTfRATADO: BRASIL MEDICAMENTOS LTDA-EPP, CNPJ n."
17.828.413/0001-61. REPRESENTANTE: RAFAELA MARTINS DE CARVALHO,
portador do CPF n,“ 652.390.083-53, DOTAÇÃO: 10 122 0090 GESTÃO DE
política DE SAUDE - 10 122 0090 2028 0000 MANUT E FUNC DO FMS • 10
302 0091 2040 0000 MANUT DAS ATIVIDADES HOSPITALARES - 10 301 0095
:'C!33 0000 MANUT ATIV BASICAS DE SAÚDE - 10 302 0091 2041 0000
SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGENCIA - 3.3.90.30.00 Material de
Consumo. VALOR DO CONTRATO: R$ 266.610,00 (duzentos e sessenta e seis
mil. seiscentos e déz reais). VIGÊNCIA: até 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei do
Pregão n® 10,520/02, e Lei Federal n" 8.666/93 e alterações. Vera Lúcia Ferreira
Costa mota. Secretária Municipal de Saúde.
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EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO N® 249/2023. REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N®
014/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através
da Secretaria Municipal de Saúde. REPRESENTANTE; Vera Lúcia Ferreira
Costa Mota. OBJETO:
fornecimento de próteses dentárias para atender as necessidades da Secretaria

Constitui objeto deste contrato o futuro e eventual

CERTIFICADO DIGITALMFNT6
E COM CARIMBO DE TEMPO
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